
 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UNIRIO 2 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 3 

Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional (PPGSAN) 4 

 5 

 6 
ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SEGURANÇA ALIMENTAR E 7 

NUTRICIONAL (PPGSAN), REALIZADA NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 8 
 9 

Aos oito de dezembro de dois mil e vinte dois, às 14 horas, reuniram-se virtualmente por meio da plataforma zoom os 10 
membros do colegiado do Programa de Pós-graduação em Segurança Alimentar e Nutricional (PPGSAN), com as seguintes 11 
presenças: Professores Doutores Ellen Mayra Menezes Ayres; Fabricia Junqueira das Neves; Fernanda Jurema Medeiros; 12 
Rafael Silva Cadena; Simone Augusta Ribas; Thais da Silva Ferreira; Thais Salema Nogueira de Souza. Justificaram a 13 
ausência nesta reunião os(as) seguintes Professores Doutores: Anderson Junger Teodoro; Flávia Milagres Campos; Naiara 14 
Sperandio; Silvia Conceição Reis Pereira Mello; Vanessa Schottz Rodrigues. Estão licenciada e em férias, respectivamente, 15 
os docentes: Cláudia Roberta Bocca Santos e Victor Augustus Martin. A Reunião também contou com a presença do 16 
profissional de secretaria acadêmica Gabriel Garcia Ferreira Coelho, além da representante discente Louine Carneiro 17 
Ferreira dos Santos. A Coordenadora interina, Profa. Dra. Ellen Mayra Menezes Ayres, inicia a reunião agradecendo a 18 
presença dos membros do  colegiado e coloca a pauta aprovada pelos presentes para apreciação: 1. Disciplinas 2023.1 – a 19 
Coordenadora inicia o ponto retomando a discussão iniciada na Reunião anterior. Com base na análise das disciplinas 20 
oferecidas nos semestres anteriores e na disponibilidade dos docentes do PPGSAN, definiu-se que devem ser oferecidas as 21 
seguintes disciplinas para o primeiro semestre de 2023:  Obrigatórias: Seminários avançados em Segurança Alimentar e 22 
Nutricional I: A Coordenadora relatou que o Professor Dr. Anderson Junger Teodoro foi consultado e expressou dificuldade 23 
em ministrar a disciplina em razão do deslocamento da Universidade Federal Fluminense, em Niterói, onde atua no 24 
momento e ministra aulas no mesmo dia. O docente informou poder realizar somente algumas poucas aulas durante o 25 
semestre, não podendo assumir a responsabilidade como Professor Responsável pela disciplina. Metodologia da pesquisa e 26 
dos processos de criação (Professor Responsável: Rafael Silva Cadena): a Coordenadora informou que o Prof Dr. Cadena 27 
comprometeu-se a oferecer a disciplina. Eletivas: Práticas Alimentares em Grupos Populacionais (Professora Responsável: 28 
Simone Augusta Ribas): A professora Dra. Simone Augusta Ribas, responsável pela disciplina, confirmou a intenção de 29 
oferecê-la no próximo semestre. Informou, adicionalmente, que convidará professores externos para oferecerem aulas a 30 
distância em algumas oportunidades. Ressaltou que a escolha desses docentes se deu pela expertise nos temas tratados e 31 
que a participação é indispensável para a manutenção da qualidade da disciplina a ser oferecida.; Manipulação e 32 
Conservação de Alimentos Seguros e Saudáveis: A Coordenadora lembra que a disciplina foi oferecida anteriormente pela 33 
Profa. Dra. Juliana Côrtes Nunes da Fonseca, que solicitou descredenciamento no 41° Colegiado.; A docente infomou que 34 
outros professores da instituição, não vinculados ao PPGSAN – a Profa. Dra. Juliana, inclusive -, concordam em colaborar 35 
com a disciplina ao longo do próximo semestre. A disciplina segue, entretanto, sem Professor Responsável. A Coordenadora 36 
informou que consultará se os docentes Doutores Victor Augustus Marin e Silvia Conceição Reis Pereira Mello desejam 37 
assumir o posto de docente responsável pela disciplina.; Ambientes Alimentares como promotores de Segurança Alimentar e 38 
Nutricional: a Coordenadora informa que consultou a docente Dra. Claudia Roberta Bocca dos Santos, responsável pela 39 
disciplina nos semestres anteriores. A docente informou que retornará da licença maternidade ao longo do próximo semestre 40 
e que, por esta razão, não pretende oferecer a disciplina. Considerando a situação, a Coordenação sugeriu o oferecimento 41 
da disciplina Gastronomia aplicada à Segurança Alimentar e Nutricional, que, apesar de integrar o currículo de eletivas do 42 
curso, não foi oferecida até então, dentre outros motivos, pela dificuldade de aquisição de gêneros alimentícios para o uso 43 
nas aulas práticas. Os presentes na reunião ofereceram uma série de sugestões, que foram registradas pela Coordenação 44 
para que sejam buscadas opções para o oferecimento da disciplina. Por fim, além da discussão sobre as disciplinas, a 45 
Coordenadora ressaltou a importância de dispôr de ambiente adaptado às necessidades do Programa, considerando a 46 
possibilidade de disponibilização de aulas presenciais e recursos audiovisuais. 2. Ajustes no Regulamento PPGSAN –  A 47 
Coordenadora inicia o ponto informando que a Diretoria de Pós-Graduação solicitou algumas alterações no documento 48 
aprovado, a saber: 1) Estrutura acadêmica. Número de créditos da disciplina “Ambientes alimentares como promotores de 49 
SAN” deve ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 2) Estrutura acadêmica. Número de créditos da disciplina “Estágio 50 
Docente em SAN” deve ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 3) Estrutura acadêmica. Número de créditos da 51 
disciplina “Gastronomia aplicada à segurança alimentar e nutricional” deve ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 4) 52 
Estrutura acadêmica. Número de créditos da disciplina “Manipulação e conservação de alimentos seguros e saudáveis” deve 53 
ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 5) Estrutura acadêmica. Número de créditos da disciplina “Tópicos Profissionais 54 
em SAN” deve ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 6) Estrutura acadêmica. Número de créditos da disciplina 55 
“Tópicos Profissionais em SAN Avançados” deve ser corrigido, conforme art.63 do Regimento; 7) Art.22 do Regulamento. Os 56 
critérios de escolha do coordenador de curso devem ser registrados, conforme art.23, I, “g”, do Regimento; 7.1) A 57 
obrigatoriedade permanece ainda que tal função seja acumulada pelo coordenador do programa;  58 
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8) Art.42 do Regulamento. O número máximo de créditos em disciplinas não obrigatórias que poderá ser cursado na 61 
condição de “aluno especial” deve ser registrado, conforme art.23, I, p, do Regimento; 8.1) A obrigatoriedade se refere ao 62 
total de disciplinas que o discente na condição de "aluno especial" poderá cursar, independentemente de posterior 63 
aproveitamento de créditos no âmbito do programa. Quanto às solicitações 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 8 que tratam da estrutura de 64 
disciplinas, a Coordenação entende que demandam ajustes matemáticos, não sendo necessária qualquer tipo de 65 
deliberação por parte deste colegiado. Informou, também, que fará a retificação e enviará as informações em conformidade 66 
com o disposto na APCN. Quanto ao item 7, que trata do Art. 22, a Coordenação informou que solicitou à secretaria do 67 
Programa nova redação conforme sugerido pela Diretoria de Pós-Graduação, mas o trabalho realizado não contemplava 68 
critérios claros para a escolha de Coordenadores de curso. Informa, adicionalmente, que não teve tempo de analisar os 69 
critérios estabelecidos por outros Programas de Pós-Graduação solicitando, assim, que o tema seja rediscutido em outra 70 
oportunidade, proposta aceita pelos presentes. 3. Comissão de Planejamento Estratégico – A Reunião prosseguiu com a 71 
retomada da Pauta do 41° Colegiado que tratou da indicação de mais 1 (um) membro ainda não definido para compor a 72 
Comissão de Planejamento Estratégico do PPGSAN. Não houve candidaturas para a Comissão de Planejamento nesta 73 
Reunião. 4. Acompanhamento das defesas da Turma 2020 – Samira Martins Moura, Elaine Blaso Banal da Silva e 74 
Marianna Esteves dos Santos: A Coordenadora inicia o ponto informando aos participantes a situação das 3 discentes 75 
ingressantes em 2020 que ainda não cumpriram os pré-requisitos para integralização do curso. A discente Marianna Esteves 76 
dos Santos, orientada pela Profa. Dra. Ellen Mayra Menezes Ayres, enviou novo laudo em 09 de novembro assinado por 77 
especialista recomendando afastamento por 60 dias. Seguindo recomendação da Diretoria de Pós-Graduação, a orientadora 78 
não tem apresentado solicitação de prorrogação da defesa ao Colegiado. A discente Samira Martins Moura, orientada pela 79 
Profa. Dra. Luana Azevedo de Aquino, realizou a qualificação em 31/10/2022 sendo considerada aprovada para a defesa de 80 
projeto. A discente não enviou solicitação de agendamento de defesa e não houve, até o momento, solicitação de 81 
prorrogação de prazo. A discente Elaine Blaso Banal, também orientada pela Profa. Dra. Luana Azevedo de Aquino, ainda 82 
não realizou o exame de qualificação. A discente também não enviou solicitação de agendamento  de qualificação e não 83 
houve, até o momento, solicitação de prorrogação de defesa. A Coordenadora informou então que, pouco antes da Reunião, 84 
a orientadora das discentes Samira Moura e Elaine Blaso enviou mensagem por e-mail à Coordenação informando que a 85 
defesa da discente Samira acontecerá ainda em dezembro e que a qualificação e defesa da discente Elaine acontecerão em 86 
dezembro e janeiro, respectivamente, oferecendo a mesma justificativa apresentada no 39° Colegiado, em setembro de 87 
2022. A dilação dos prazos de defesa contraria o disposto nos Art. 29 e 41 do Regulamento em vigência do PPGSAN. Após 88 
a discussão, aos presentes à Reunião foram oferecidas duas propostas para deliberação: 1 – desligamento das discentes 89 
pelo não cumprimento do disposto nos Art. 20 e 41 do Regulamento vigente do PPGSAN; ou 2 – apresentação em até uma 90 
semana, por parte do orientador, de plano de trabalho detalhando estágio atual do trabalho, cronograma e datas de 91 
entregas. Consultado, o colegiado decidiu pela proposta 2. Assim, a Coordenação enviará e-mail solicitando as informações 92 
à docente nos termos estabelecidos por este Colegiado. 5. Aprovação Ad Referendum – Banca de Qualificação de Ana 93 
Paula Correia Portugal Laudano: Danto prosseguimento ao encontro, a Coordenadora apresenta para deliberação a 94 
Aprovação Ad Referendum para a Banca de Qualificação da Discente Ana Paula Correia Portugal Laudano, sua orientanda. 95 
A aprovação Ad Referendum se justificou pelo fato de a defesa acontecer pouco antes deste colegiado (no dia 06/12). 96 
Consultado, o Colegiado aprovou a Aprovação Ad Referendum. 6. Informes: Os docentes foram cientificados: (I) o novo 97 
Coordenador da Área de Nutrição, nomeado pela presidente da CAPES no dia 29/11/2022, é o Professor Dr. Evandro Leite 98 
de Souza, da Universidade Federal da Paraíba (UFPB). (II) que os discentes ingressantes em 2022 estão aptos a realizar o 99 
exame de qualificação de novembro de 2022 a maio de 2023. Destacou, também, a importância do estabelecimento de 100 
regras específicas por parte do Programa para nortear o exame de Qualificação dos discentes; (III) que não há novidades a 101 
respeito do Edital CRN-4, mas que a Coordenação ainda realiza tratativas para viabilizar o recebimento dos valores 102 
acordados; (IV) que o Processo Seletivo encontra-se atualmente na fase de Bancas de Heteroidentificação e da importância 103 
de que os orientadores escolhidos enviem as notas dos pré-projetos de candidatos até o dia 23 de dezembro; (V) que 104 
Jéssica Alves, profissional da secretaria e Técnica Administrativa da UNIRIO, foi transferida para outro Programa de Pós-105 
Graduação. A Secretaria do PPGSAN é composta atualmente por somente um colaborador e; (VI) que a Coordenação 106 
enviará aos docentes um sistema de agendamento on-line (doodle) para a marcação das reuniões do colegiado. A medida 107 
visa aumentar a participação de docentes e discentes em Reuniões de Colegiado e de Comissões do Programa. 108 

Em nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo, a presente ata, lavrada e assinada por mim, Ellen Mayra 109 
Menezes Ayres, representando os demais presentes. 110 

 111 

Profª. Drª. Ellen Mayra Menezes Ayres 112 

SIAPE 180492 113 

Coordenadora Interina do Programa de Pós-Graduação em Segurança Alimentar e Nutricional - PPGSAN 114 
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Av. Pasteur, 296, Urca, Rio de Janeiro, RJ 117 
ppgsan@unirio.br 118 
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